
 

 

Ofício nº 49/2026 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor  

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Emendas do Senado a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, em revisão e 

com emendas, o Projeto de Lei nº 5.391, de 2020, que “Altera a Lei nº 11.671, de 8 de maio 

de 2008, para incluir em estabelecimentos penais federais de segurança máxima o preso, 

provisório ou condenado, pela prática do crime de homicídio qualificado previsto no inciso 

VII do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para dispor sobre a 

aplicação do regime disciplinar diferenciado, na forma que especifica”. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo referente às emendas 

em apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 26/02/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1268604609
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=3089694
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.


